
 

 

INDICAÇÃO Nº 01/2023 

 

Senhor Presidente: 

Apresento a V. Exa., nos termos do artigo 97 do RICMA, a presente 

indicação, sugerindo que à Administração Municipal, juntamente a 

Secretaria Competente que viabilize aquisição de “Veículo de Apoio”, para 

atendimento a pessoas com dificuldades de locomoção e/ou capacidade 

reduzida. 

JUSTIFICATIVA: 

 

 Sugere aquisição de veículo de apoio para disponibilizar aos pacientes 

transporte até a Unidade Básica de Saúde Dr. Antônio Werneck Magalhães, 

para atendimentos de Fisioterapia, consultas, exames e afins. 

 Infelizmente já ocorreu de perder o horário agendado por falta de 

transporte, assim deve ser feito cadastro dos pacientes em período de 

reabilitação e com dificuldades de locomoção, devido a doenças própria da 

idade, dentre outras necessidades. 

 Assim, essa medida visa ofertar apoio que certamente reverterá em 

benefícios à saúde dos pacientes. 

 Na certeza da atenção e na expectativa do atendimento, subscrevo-

me. 

Sala das Sessões, 27 de março de 2023. 

 

José da Costa Melquíades 

Vereador 2021-2024 


